
PROJETO DE LEI N° /2022
(PL n° 037/2022 - n° do Executivo Municipal)

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO § 1º, DO
Art. 5º, DA LEI N° 7.792, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2019, QUE CRIA A
INDENIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
UNIFORME DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto no
Art. 51 da Lei Orgânica do Município, faz saber
que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogado § 1º do Artigo 5º, da Lei n° 7792, de 19 de
dezembro de 2019.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de setembro de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de
Cachoeiro de Itapemirim, o presente Projeto de Lei n° 037/2022 (n° do executivo
Municipal), que revoga o § 1° do Artigo 5º, da Lei nº 7.792/2019, que
trata da Indenização para Aquisição de Uniformes da Guarda Civil
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, para apreciação e deliberações legais.

Considerando a dificuldade que os Guardas Civis Municipais têm encontrado para
a confecção dos uniformes de trabalho, visto que os fornecedores locais não têm
conseguido os materiais necessários à produção dos uniformes descritos no
Decreto nº 29.300/2020, faz-se necessária a revogação do § 1º, do art. 5º,
da Lei n° 7792/2019, que permitirá a aquisição do referido uniforme em
fornecedores de outros municípios ou estados, viabilizando o perfeito
cumprimento dos dispositivos legais que regem o tema.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado de forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de setembro de 2022.

OF/GAP/Nº 369/2022

Exmº. Sr.
BRÁS ZAGOTTO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° 037/2022 (n° do

Executivo Municipal) para apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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